
% PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO PREFEITO

LEI Ifa 171, de 30 de dezembro de 1994

Dispõe sobre alteração das alíquotas do Código
Tributário deste M\micípioj e criação da XJKM

(Unidade Fiscal Padrão do Município), e dá
outras providências»

o Prefeito Municipal de Mucuri, Estado da Bahia, faz saher que
a Câmara Municipal apiova e ele sanciona a seguinte leis

Axt. 18. As alíquotas estipuladas nos anexos I, II, III» IV ,

V, VI, e VII, da Lei nS 103/91, de 30 de dezembro de 1991, a pai-
tir de 18 de janeiro de 1995, ficam alteradas, respectivamente ,
de acordo com os anexos I, IX, III, IV, V, VI, e VII, desta Lei.

Art. 28. Jlca criada, a partir de 18 de janeiro de 1995, a Uni
dade Piscai Padrão Municipal - UFIM, em suhstituisão ao MVE, esti,

pulado na Lei Municipal nS 103/91 - CM, a qual passa a ser de
20 (vinte) UFIR's.

Parágrafo Único - O valor estipulado neste artigo soíTerá as
mesmas variações mensais adotadas nacionalmente para reajuste da
UFIK, serdo que caso esta venha a ser extinta, sera adotada outra
unidade que vier a suhstituí—la.

Art. 38.' Eica o Poder Executivo autorizado a Baixar o
Eegulamentação desta Lei, no que se refere a competência
trativa, no prazo do 15 (quinze) dias a partir da data de s

I

blicação» j

a deto
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4.. s.te Kl » ris»'. ' P""' "
a. x«s, '«voa»»- a. ai.P»»i»õ»» ».

as alíquotas contidas nos anexos I, II, m,
lei UuBlcipal n« 103/01, de 30 de dezeinlro de 1991.

aos 30 ̂

d
deefeito

\de dâzembro deo mesas

[ucuri-3a» t

L994.

Boberto C^íM^ Figueiredo Cos^
I  piffiííIITO MÜHICIPAL
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LEI na 171 de 30 de dezembro de 1994

TaLela para Cobrança do Imposto Sobre Serviços
do Qualquer Natiareza

Atividades Constante daa liata do Art, 33, da Lei Municipal nfil03/91.

Atividade:

"'.•Trabalho pessoal profissional

autônomo de nível universitá

rio.

_-í,Ttrabalho pessoal do profissi

onal autônomo de nível mpdio.

"I.Tr-abalho pessoaldos demais
profissionais autônomos,

_!■.Itens 31f 32, e 33
1

w),Diversões Publicas

""5.Demais itens da lista

BasedeCálculgi Aláouotat.

Valor de Referência 1000^5

Valor de Referência 500?S

Valor de Referência
Preço do Serviço
Preço do Serviço
Preço do Serviço

1500^

55$

5fo

EIIAD/ ecn
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LEI nfi 171 de 30 de dezembro de 1994

àlÊifi. IL

Tabela para cobrança da Taxa de Licença Relativa a Localização e
RuncionauioiiLo de Estabelecimento

y^DÚSTRlAi

1.1. Até

1.2. De

1.3. De

1.4. De

1.5. De

1.6. Mais de

10 -tlmpregados

11 a 20 Empregados .

21 a 50 Empregados .

51 a lOÒ Empregados

5.000^

5.500f.

20.0005$

5O.OOO/0

lül a 500 Empregados 100.0005$
500 Empregados 150.0005$

COMÉRCIOS

2.1. Mé 02 Empregados

2.2. De 03 a

2.3. De 67 a

2.4. De 16 a

2.5. De 21 a

2.6. Mais de

06 Empregados

15 Empregados

20 Empregados

50 Empregados

50 Empregados

5005$

7505$

2.7505$

3.7505S

5.0005$

7.OOO5S

Estabelecimentos Bancários, de Crédito,
Financiamento e Investimento

10.0009$

Hotéis, Motéis, Pensões e Similares

4.1. Até 10

4.2. De 11 a 20 quartos

4.3. Mais de 20 quar-tos

4.4. Por apai-tomento

Representantes Comerciais Autonomos,
Corretores, Despacbantes, Aggjites e
Erepostos em Geral

1.1005$

íELiAD/ecn

1.50

2.5

4.00

2005$

/  nr\C .1001 r.FP j^'r^n-000 ES I ADO DA BAHIA
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i

;  Profissionais Autônomos (Não Incluidos em Outros ítens
.  ... SOOjS

dG-3ta

5-0009$
Casas de

^  ̂ 5O.OOO9S
Montadoras em Geral

Oficinas e Consertos em Geral
1,0009$

8.1. Ate 03 Empregados
1,2009$

8.2. De 04 a 06 Empregados
1.4009$

8.3. De 07 a 09 Empregados
2.000^

8.4. De 10 a 13 Empregados
2.8009$

8.5. De 14 a 18 Empregados
3.500^

8.6. liais de 19 ii-mpregados

^^9. Postos de serviços para veíciü.03 7-000^

"O. Depósitos de Inflamaveis, Explosivos e
4.0009$

Similares ^

1  2.5009$
■ L. Tinturarias

í  . 5005$
_2. Salões dc Engraxates '

3, Estalülecimentos de Baiüios, Duchas, Massagens,

Ginásticas e Congêneres 3.0009$

" ij-. Barhearia e Salões de Beleza ^

_l5. Ensino de Qualq.uer Gr-u ou Natureza,
5009$

por sala de aula

^6. Estabelecimentos Hospitalares:

16.1. Ooia ate 25 leitos 6.0uv7o
16.2. Com mais de 25 leitos 8.00

'7. Laboratórios de Juoálises Clínicas 3.0009^

moLas^ rpp - bf-''-'-UO L")A ÜAHf



&i PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURl
GABINETE DO PREFEITO

Diversões Publicas:

18.1. Cinemas e Teatros com ate 5.000^
150 lugares

18.2. Cinemas e Teatros com mais
• ».. 7*0007&

de 150 lugares

18.3. Restaurantes Dançantes, Boates, etc
18.4. BiUiares e auaisiiuer outros jogos de mesa:

18 4.1« Estabelecimentos com ate
6OO5S

3 mesas *

18 4. 2. EstaBelecimentos com mais
1.0005$

de 3 mesas
I

,  , 1.400?S
8.5. Boliches por pistas

■8.6. Exposigões, Peiras de Amostras, Queimesses 600^
8.7. Circos e Parques de Diversões 1.000?^

"8.8. Quaisquer outros espetáculos ou
1.000^

a  3O.OOO5S-9, Empreiteiras e Incorporadoras

jO. Agropecuária:
20.1. Até 06 Empregados
20.2. Mais de 06 8.000^

1. Demais Atividades sujeitas à licença de
5.000^

Localização e

EMi\D/ecn

m Ofuv^ CEP 4-:)n30-ooo - esiado da bahi



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO PREFEITO

LKI 17X de 30 dezembro de 1994

ANEXO III

Tabela para Cobrança da Taxa de Licença fíelativa ao

Puncionamoxito de Estabelecimentos em Horário Especial

1» para rron'Oé;açáo de Horário:
*  * ' '

I. Ate as 22:00 liorus:' 200J5 ao dia

!

O
o
•

ao mês

ro
o
•

o
o

ao ano

,  ■ / ■
II. Além das 22:00 horas: ►  300J5 ao dia

/' 3.0005Í ao mês
1  /

t

i

UJ
0

•

0
0
0

ao ano

'  JPara a Antecipação de Horái^ioi

ro
0

ao dia

1

ro
•

0
0
0

ao mês

ro
0

•

0
0

0

ao ano

W _ SEMAP/ecn
.j-Uj_nn.nnn - E5^íAD0 DA BAHIA
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k PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO PREFEITO

I£I nfi 3.71 de 30 de dezejntro de 1994

LI

Taljela para Cotoanga da Taxa de Licença Relativa a

Veíc-ul; jão de PuLllcidade em Geral

1, Publicidade fixada na parte externa ou

interna de estabelecimentos industriais,

comerciais, a^opecuái-los, de prestação

de serviços e outros, por unidade de

anuncio
3OO9S ao ano

2. Publicidade no interior de viculos de

uso público não destinados à publicidade
como ramo de negocio ■" por unidade de
annncio 2OO5S ao ano

3. Publicidade sonora, por qxialquer meio,
por anuncio

4. Publicidade escrita em veículos destinados
a qualquer modalidade de publicidade — por

500^ ao mês

4005$ ao mês
1.5005$ ao ano

5, Publicidade em cinemas, teatros, boates e
similares, por meio de projeção de filmes
ou dispositivos - por anuncio 400^ ao mês

>005$ ao ano

6. Publicidade colocada em terrenos,campos de
esportes, clubes, associações, qiialquer que
seja o sistema de colccaçao, desde que vi
sível de quaisquer vias ou logradouros pú
blicos, inclusive as rodÈvias, estradas e

m 45930-000 ESTADO DA BAHI
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caminhos municipais - por unidade 1.700?S ao ano

7. Quaisquer outro tipo dq pu'bllcida-

de não constante dos itens anteri^

res - por unidiaJe
600^ ao dia

I.OOO9Ê ao mês

•  SEtOD/ ecn

;
;EP 40930-000 - ESIAÜO DA BAHIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO PREFEITO

LEI nc 171 de 30 de dezembro de 1994

AEÃip. 1

Tabela paxa CoLraxiça da Taxa de Licença Eelativa a

Execução de Obras, Axruamentos e Loteamentos

1, Aprovação de Projetos - Por 10?Sni^
2» Alteração de Projeto - por

3. C0SS2^U£3L0 '
a) •'%ificações

.  2

*b) Deperdencias em prédios 5/^ja

c) Barracões

d) Galpões 20^
âf 2

e) Marquiseo, cobei^tui-aa, murros e tapumes 5/^ m
f) Aeroporto, Heliporto e Porto 10.000^

4. Reconstrução, RePoimus, Repar-os 10^ m
2

5. Bemolição 5^m

6. ASüHAMajaios:

Por quadras, excluídas as area destinadas a

vias e lo^radoiiroB i)ublico3 5-000?$

7. L0TEASS.N10E:

a) Com até 10 lotes, excluídas as áreas
destinadas a vias o lo^adouros pú -

"blicoB e que sojam doadas ao município — por lote 2-^0?S

b) Com mais de 10 lotes, excluídas as áreas
destinadas a vias e logradouros e vias

publicas e que sejam doadas ao município
- por lote 3.OOO9Í

SxlIAD/ecn

45930-000 ESIADO DA BAHIA



^ PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO PREFEITO

LEI nfi 171 de 30 de dezembro de 1994

A I £ ü II

Tabela para Cobranja da Taxa de Liceziça Relativa a
Aba-tie de Animais

L 11 S A i I 5 ( Unidades )

i) Bovino ou Vacum.

0) Ovino

:!) Caprino

1) Suino

i) Aves

f) Outros

iEMAU/ecn

200?S

100^

100^

100^

555

100^

FP 45930-000 • ESTADO DA BAHIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI

Ein, 02 de Março de 1995.

Ofício na 014/95

Assimto: lei (encamiidia)

Serviço: SSMAD

Senhor Presidente:

Com o presente, passo as vossas mãoo, em anexo,

cópia da Lei na 171, de 30 de dezembro de 1994, devidamente san

cionada pelo Excelentíssimo Serdior Prefeito Miinicipal.

Sem mais para o momento,

atenciosamente.

Dr. Lãluio CüsLa dg' àb^xze.

SECRETJÍRIO MÜITICIPAL

DA ADMINISTRAÇÃO

PROTOCOLO N°. OhS
EL..,® d jqqs"

u  O 1 o

. e o t •••••"

Ao

Jbtm® Sr-

Vereador íernande Passos Tavares

DL. Presidente da Câmara Municipal

*TT>cm
TA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO PREFEITO

LEI nâ 171 de 30 de dezemliro de 1994-

A  IlI

I

TaLela para CoDraaíja da Tara de Licença ̂Eelativa a
Ocupação de Viaa, Árees ou Logradouro PÚLlicos

!• -

2. -

3- -

4. -

PEISAfiTES:

1605S
400JÍ

1.3. Por ano ,

'  I

■RAnPAOTITTniAS OU CUIOSOTJES;
^  3555

2.1. Por dia
„  „ - 16055

2.2. Por me3
90095

2.3. Por ano t

i

THEYLLETl: '

3.1. Par mês
3.2. Por ans l.OOOjS

I

I

Lemaia Pessoas que ocupam Jbeas em Terrenos ou Vias
e Logradouros Públicos.

4.1. Por dia
5Q0^

4.2. Por me ■ ^
1.00

4.3. Por ano

JELUD/ecn
CEP '1^030-000 • ESTADO DA BAHIA



iíüá! PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO PREFEITO

II B I

ITaljela para CálcuXo do Valor Venal de Imóveis

líurol pu Ur'bano

1. -

2. -

3» -

ü U R A' L: i

Hectares ' 4*000^ da UPHI

nssAsa' !
'  1

2,1. Lotes;

Hpo A - 50^5 da Umi p/
Tipo B - 30?í da UBBI p/
Tipo C - 10^ cia UPPM p/

I

Tipo A - 2.00056 da UPHJ p/ m^
Tipo B i»200^ da UPHil p/
^po c - 500/. da UPHl p/

3SIíAD/ecn

4oQ30-0ÜÜ - ESIADO DA t3AHiA



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
mm GABINETE DO PREFEITO

1 A X A s

Tabela para Cobrança de Taxas

1, Certidão Negativa •..! 75?^ da OTHiI
2, Alvará de Habito-oe 75^ da UPPM
3, Taxa de JSxpedifcxite XJI?H<Í

SEMAD/ecn

£^1^^3930-000 ESTADO DA BAhIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO PREFEITO

I £ I ÍL

Tateia para CoT?raiiça de I«P»T«TJi

!• TERHEHO UHBAITO} Com Edificações
40* aa UKII b/.2

Kta npo o - 30* a. OPKl ,/.=
lot. laKC- ; 2«a.iiralp/.2
Lote Vusc - eco ediíicaçSea 60* da UFBI p/m^

I

2, nnTTSTTUCJ^O;
I

O

220^ da OTIM vM
Tipo A—

^  160?{ da UPPU p/m2
10055 da UFFM p/m^

Tipo C -

EJ2_-1-jQ30-000 - ESTADO DA BA

Z


